
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3
de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo  Penal),  a  fim  de
estabelecer  a  competência  para
processar  e  julgar  o  crime  de
estupro  de  vulnerável  e  os  crimes
que  especifica  quando  praticados
contra crianças  ou adolescentes  em
ambientes digitais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal),  a fim de

estabelecer a competência para processar e julgar o crime de

estupro  de  vulnerável  e  os  crimes  que  especifica  quando

praticados  contra  crianças  ou  adolescentes  em  ambientes

digitais.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do

seguinte art. 74-A:

“Art.  74-A.  No  crime  de  estupro  de

vulnerável,  a  competência  será  determinada  pelo

domicílio da vítima.”

Art. 3º O art. 70 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar

acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 70. ...............................

...................................................

§  5º  Nos  crimes  cometidos  por  meio  da

rede  mundial  de  computadores,  de  aplicativos  de

comunicação ou de qualquer outro meio digital, que

tenham  como  vítimas  crianças  ou  adolescentes,
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consistentes  em  extorsão  mediante  grave  ameaça

relacionada a material íntimo ou sexual (§§ 1º e 3º

do  art.  158  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro  de  1940  -  Código  Penal),  estupro  de

vulnerável (art. 217-A do Código Penal), corrupção

de menores (art. 218 do Código Penal), satisfação

de  lascívia  mediante  presença  de  criança  ou

adolescente  (art.  218-A  do  Código  Penal),

favorecimento da prostituição ou de outra forma de

exploração sexual de criança ou adolescente ou de

vulnerável  (art.  218-B  do  Código  Penal),  ou  em

produção,  oferta,  divulgação,  publicação,

transmissão, comercialização, aquisição, posse ou

armazenamento de material pornográfico envolvendo

criança ou adolescente (arts. 240 a 241-E da Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança

e do Adolescente), a competência será definida pelo

local  do  domicílio  da  vítima,  e,  em  caso  de

pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á

pela prevenção.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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